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RESUMO DO OBJETO
Fica instituído, no âmbito do Município de Baraúna, o Banco de Alimentos de Baraúna (BAB), programa vinculado às
Políticas de Abastecimento e Segurança Alimentar e de Assistência Social, com o objetivo de combater a fome e o
desperdício por meio da arrecadação e distribuição gratuita de alimentos a pessoas ou famílias em vulnerabilidade
alimentar, diretamente ou por entidades assistenciais cadastradas, podendo receber doações de pessoas físicas ou
jurídicas, estabelecimentos comerciais e industriais, órgãos públicos e privados, além de produtos apreendidos pela
fiscalização e alimentos decorrentes de obrigatoriedade imposta pela lei, como a entrega de dois gêneros alimentícios
da cesta básica por dia de ocupação por detentores de direito de ocupação do espaço urbano por tempo determinado
(parques, circos, rodeios) e de cinco gêneros por dia por ocupantes de prédios públicos para eventos culturais e
esportivos; a gestão caberá à Secretaria Municipal de Assistência Social, com apoio de um Conselho Gestor a ser criado
em até 60 dias da publicação da lei, que também deverá ser regulamentada pelo Poder Executivo no mesmo prazo,
sendo as despesas custeadas por dotações orçamentárias próprias, com vigência a partir da data de publicação em 05
de novembro de 2021.
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